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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE Nº 792, DE 12 DE JULHO DE 2017
Alteração e remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar, as férias regulamentares, exercício de 2017, do servidor Edmarney Serra de Souza, matrícula nº
13110, ora exercendo o Cargo Comissionado de Auxiliar de Secretário de Controle Externo deste Tribunal,
anteriormente concedidas pela portaria nº 628/2017, do período de 31/07 a 29/08/2017, para o período de
08/08/2017 a 06/09/2017, conforme Memorando nº 039/2017/COLIC/TCE.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE Nº 793 DE 12 DE JULHO DE 2017
Alteração e remarcação de férias de servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art.1º Alterar as férias regulamentares, exercício de 2017, do servidor Luíz Frederico Ribeiro Guerra, matrícula
nº 9001, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, anteriormente concedidas pela portaria nº
768/2017,do período de 01/08 a 30/08/2017, para o período de 07/08/2017 a 05/09/2017, conforme Memorando
nº 31/2017- UTCEX 4.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 12 de julho de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 795 DE 13 DE JULHO DE 2017.
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº LPA-0034/2017/GED/TCE,
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RESOLVE:
Art.1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, ao servidor Abadias da Silva Sousa, matrícula nº
9159, Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 90 (noventa) dias de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao quinquênio de 05/07/2012 a 03/07/2017, no período de 07/08/2017 a 04/11/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de julho de 2017.

Lenisa Maria Ferreira de Sousa Albuquerque
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 796 DE 13 DE JULHO DE 2017
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 0035/2017/GED/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, à servidora Carla Barbosa Baracho, matrícula nº
11189, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de licença-prêmio por
assiduidade referentes ao quinquênio 2008/2013, a considerar de 31/07/2017 a 13/09/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de julho de 2017.

Lenisa Maria Ferreira de Sousa Albuquerque
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 797 DE 13 DE JULHO DE 2017
Concessão de licença-prêmio por assiduidade.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n.º 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo nº 0033/2017/GED/TCE,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 145 da Lei n.º 6.107/1994, à servidora Rosilda de Ribamar Pereira Martins,
matrícula nº 6874, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 45 (quarenta e cinco) dias de licença-
prêmio por assiduidade referentes ao quinquênio 2009/2014, a considerar de 11/09/2017 a 25/10/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de julho de 2017.

Lenisa Maria Ferreira de Sousa Albuquerque
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas, em exercício

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 8656/2008 – TCE/MA
Natureza: Recurso de Revisão
Processo de contas nº 3294/2005-TCE
Exercício financeiro: 2004
Entidade: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar
Recorrente: Ministério Público de Contas
Procurador constituído: Não há
Recorrido: Acórdão PL-TCE nº 516/2007
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Recurso de revisão interposto ao Acórdão PL-TCE/MA nº 516/2007 que julgou regulares com
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ressalvasas contas de gestão da Prefeitura de Paço do Lumiar, relativas ao exercício financeiro
de 2004. Conhecimento. Não provimento do recurso. Manutenção da decisão recorrida.
Encaminhamento de cópia de peças processuais à SUPEX-GPROC.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1253/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do recurso de revisão interposto pelo Ministério Público de
Contas, ao Acórdão PL-TCE nº 516/2007, referente à prestação de contas de gestão da Prefeitura de Paço do
Lumiar, exercício financeiro de 2004, de responsabilidade do Senhor Gilberto Silva da Cunha Aroso, acordam
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições legais, com fulcro nos
artigos 139, caput, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), c/c os artigos 1º, 20,
281, 282, III, e 289, do Regimento Interno/TCE-MA, reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, que dissentiu do parecer do Ministério Publico de Contas, em;
a) conhecer do recurso de revisão, uma vez que preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos no art.
139 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas;
b) no mérito, negar-lhe provimento, haja vista que a documentação juntada aos autos e as falhas apresentadas
não são suficientes para desconstituir o julgamento proferido por meio do Acórdão PL-TCE nº 516/2007;
c) encaminhar à Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX/GPROC) uma via original desta decisão, do
Acórdão PL-TCE Nº 516/2007 e dos demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de cobrança das
multas aplicadas.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de
França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de
Ribamar Caldas Furtado e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute
Costa Barbosa e Osmário Freire Guimnarães, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 3 de dezembro de 2014.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 3296/2010-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas anual de gestores dos fundos municipais
Exercício financeiro: 2009
Entidade: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (Fundeb) de Presidente Dutra
Responsável: Carlos Alves de Oliveira Neto, CPF nº 054.902.003-91, residente na Av. Olavo Sampaio, nº 70,
Centro, CEP 65.760-00, Presidente Dutra/MA
Procuradores constituídos: Elizaura Maria Rayol de Araújo, OAB/MA nº 8.307, Silas Gomes Brás Júnior,
OAB/MA nº 9.837, Raimundo Erre Rodrigues Neto, OAB/MA nº 10.599 e Amanda Carolina Pestana Gomes,
OAB/MA nº 10.724
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Tomada de contas anual de gestão do Fundeb de Presidente Dutra, de responsabilidade do
Senhor Carlos Alves de Oliveira Neto (Secretário Municipal de Educação e Ordenador de
Despesas),relativa ao exercício financeiro de 2009. Julgamento irregular das contas. Aplicação
de multas. Encaminhamento de cópia de peças processuais à SUPEX/GPROC e à Câmara
Municipal de Presidente Dutra. Publicação desta decisão.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1255/2013
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à tomada de contas anual de gestão do Fundeb de
Presidente Dutra, de responsabilidade do Secretário de Educação e Ordenador de Despesas, Senhor Carlos
Alves de Oliveira Neto, relativa ao exercício financeiro de 2009, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 966/2017 São Luís, 14 de julho de 2017

Página 5 de 63

                                             

Federal, o art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e o art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 6 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, que concordou com o Parecer nº 3280/2013 do Ministério Público de Contas,
acordam em:
a) julgar irregulares as contas prestadas pelo Senhor Carlos Alves de Oliveira Neto, com fundamento no art. 22,
II, da Lei nº 8.258/2005, em razão de prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou infração à
norma legal e regulamentar de natureza contábil, financeira e orçamentária que resultou em multas, conforme
demonstrado nos itens seguintes;
b) aplicar ao responsável, Senhor Carlos Alves de Oliveira Neto, a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com
fundamento no art. 172, VIII, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, XIV, e 67, I, da Lei nº
8.258/2005,devida ao erário estadual, sob o código da receita 307-Fundo de Modernização do TCE(FUMTEC),
a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial deste Acórdão, em razão das falhas
apontadas no Relatório de Informação Técnica (RIT) nº 611/2010/UTCOG/NACOG, a seguir:
b.1) organização e conteúdo: documentos que deixaram de acompanhar a prestação de contas, em desacordo
com a Instrução Normativa (IN) TCE/MA nº 009/2005: relação dos responsáveis pela entidade; relatório anual
de gestão e aprovação das contas pela prefeita; (seção II, item 2.2.4);
b.2) irregularidades em processos licitatórios, descumprindo a Lei nº 8.666/1993 – em locação para transportes
escolares,no valor de R$ 253.088,92 e aquisição de carteiras escolares e mesas para professores, no valor de R$
34.200,00 (seção III, item 3.2.2.4);
b.3) ausência de lei que trata de contratação temporária (seção III, item 3.4.3.4);
c) determinar o aumento da multa débito decorrente da alínea “b” deste Acórdão, na data do efetivo
pagamento, quando realizado após o seu vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de
mora dos créditos tributários do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento;
d) enviar à Procuradoria-Geral de Justiça do Estado, em cinco dias após o trânsito em julgado, cópia deste
acórdão, acompanhado da documentação necessária ao ajuizamento de eventual ação judicial;
e)enviar à Procuradoria-Geral do Estado, para os fins legais, em cinco dias, após o trânsito em julgado, uma via
deste Acórdão e demais documentos necessários ao eventual ajuizamento de ação de cobrança da multa no
valor de R$ 2.000,00.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Ctrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro César de
França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão (Relator) e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de novembro de 2013.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo n.º 3439/2007 - TCE
Natureza: Auditoria/Programa de fiscalização 
Exercício financeiro: 2006 
Concedente: Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 
Responsável: Ney de Barros Bello, CPF nº 001.420.263-87, residente e domiciliado na Alameda Mearim, nº
600, Olho D’Água, CEP 65.065-280, São Luís/MA 
Convenente: Prefeitura de Caxias/MA 
Responsável: Humberto Ivar Araújo Coutinho, CPF nº 208.647.603-53, residente na Rua Riachuelo, nº 412,
Centro, CEP 65.606-620, Caxias/MA 
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão 

Auditoria. Programa de fiscalização dos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos
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congêneres. Conversão em tomada de contas para efeito de julgamento. Ausência de
comprovação de dano ao erário. Recursos empregados na consecução do objeto.
Irregularidadesformais. Aplicação de multa. Julgamento regular com ressalva. Envio de cópias
do processo à Procuradoria Geral do Estado. 

ACÓRDÃO PL-TCE N.º 400/2014
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da auditoria dos Convênios nº 712/2006 e 755/2006,
firmadosentre a Secretaria de Estado de Infraestrutura e a Prefeitura de Caxias, no exercício financeiro de 2006,
de responsabilidade do Senhor Ney de Barros Bello e do Senhor Humberto Ivar Araújo Coutinho, acórdão os
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento arts. 1º, II, XV, 21, da Lei nº
8.258, de 6 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), reunidos em sessão plenária ordinária, por
unanimidade,nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o parecer do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, em:
a) converter o processo em tomada de contas especial, em face das irregularidades constatadas na execução dos
Convênios SINFRA nº 712/2006 e 755/2006, com fundamento no art. 1º, XV, da Lei nº 8.258/2005;
b) julgar regular com ressalva os Convênios SINFRA nº 712/2006 e 755/2006, firmado entre o Estado do
Maranhão, por intermédio da Secretaria de Estado da Infraestrutura, e a Prefeitura de Caxias, no exercício
financeiro de 2006, com fundamento no art. 21 da Lei nº 8258/2005, c/c o art. 191, II, do Regimento Interno
deste Tribunal, tendo em vista que os objetos das avenças foram totalmente executados, com a aplicado integral
dos recursos, remanescendo apenas impropriedades de ordem formal, não havendo, nos autos, comprovação de
dano ao erário;
c) aplicar multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Senhor Humberto Ivar Araújo Coutinho, com fulcro no art.
67, inc. III, da Lei nº 8.258/2005, c/c o art. 274, I e III, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, devida
ao erário estadual, a ser recolhida no prazo de quinze dias, a contar da publicação oficial desta decisão, sob o
código de receita 307 – Fundo de Modernização do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – Fumtec, em
razão da inobservância das irregularidades formais remanescentes citadas nos itens 1.1.8, 1.1.9, 1.2.8, 1.2.9,
5.1.1.1, 5.1.1.7, 5.1.1.10, 5.1.2-1, 5.1.2.-3, 5.1.2.-5, 5.1.2.-6, 5.1.2-8;
d) em cinco dias após o trânsito em julgado, encaminhar à Procuradoria Geral do Estado, uma via original do
acórdão e sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, e dos demais documentos necessários ao
eventual ajuizamento de ação judicial de cobrança da multa ora aplicada.
e) recomendar ao atual gestor da Secretaria de Estado de Infraestrutura, que adote as medidas necessárias ao
acompanhamento dos convênios firmados com os municípios e outras entidades, para que estes cumpram de
forma criteriosa as normas pertinentes à execução dos recursos repassados;
f)recomendar ao atual prefeito de Caxias que observe, de forma criteriosa, as normas pertinentes à execução dos
convênios recebidos, para que não incorra nas mesmas impropriedades. 
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Raimundo
Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), José de Ribamar Caldas Furtado e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa,
Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de abril de 2014.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim 
Presidente 

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator 

Douglas Paulo da Silva 
Procurador-geral de Contas

PAUTA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO
SERÃO JULGADOS NA SESSÃO DO PLENO DE QUARTA-FEIRA, 19 DE JULHO DE 2017, ÀS 10:00
HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS QUARTAS-FEIRAS SUBSEQUENTES OS SEGUINTES
PROCESSOS:
1 - PROCESSO Nº 4142/2008 - AUDITORIA
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CÂMARA MUNICIPAL DE CURURUPU
Responsáveis: ANTONIO LOURENÇO DA SILVA LOUZEIRO, HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA,
JOSÉ FRANCISCO PESTANA e NEY DE BARROS BELLO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
2 - PROCESSO Nº 862/2012 - REPRESENTAÇÃO
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO DAS CIDADES
Responsável: FILADELFO MENDES NETO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
3 - PROCESSO Nº 9083/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
Responsáveis: ANTONIO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR e FLAVIA ALEXANDRINA COELHO
ALMEIDA MOREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Oliveira Filho
Não há representantes legais
4 - PROCESSO Nº 8400/2003 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GOVERNO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRINZAL
Responsável: AGENOR ALMEIDA FILHO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Advogado: Antônio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Júnior - OAB/MA5759
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758
Advogado: Joana Mara Gomes Pessoa Miranda - OAB/MA 8598
Advogado: Marconi Dias Lopes Neto (LICENCIADO) - OAB/MA 6550
Procurador: José de Ribamar Borges – CPF 137.187.97372
Procurador: Kleiton Gonçalves de Miranda, CRC/TO 2440/OS-9
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
5 - PROCESSO Nº 2332/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CENTRO DO GUILHERME
Responsável: MOZELI BORGES DA SILVA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
6 - PROCESSO Nº 4278/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU
Responsável: JUAREZ ALVES LIMA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Thainara Cristiny Sousa Almeida – OAB/MA 8252
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758
Advogado: Nathália Fernandes Arthuro - OAB/MA 7190
Advogado: Janayna Serra Nunes - OAB/MA 9652-A
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759
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Advogado: Marconi Dias Lopes Neto (LICENCIADO) - OAB/MA 6550
7 - PROCESSO Nº 3177/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE ANAJATUBA
Responsáveis: JOSÉ CARLOS AGUILAR e NILTON DA SILVA LIMA FILHO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
8 - PROCESSO Nº 3455/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE MIRADOR
Responsável: PEDRO GOMES CABRAL
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Edmar Serra Cutrim
Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996
Procurador:Joanathas Langeni C. Everton - CPF 015.233.353-35
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
9 - PROCESSO Nº 4436/2009 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
GABINETE DO PREFEITO DE BOM JESUS DAS SELVAS
Responsável: MARIA DE SOUSA LIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Edmar Serra Cutrim
Advogado: Antino Correa Noleto Junior - OAB/MA 8130
Advogado: Cadidja Suzi de Alemida Eloi - OAB/MA 7518
Advogado: Sâmara Santos Noleto - OAB/MA 12996
Procurador: Joanathas Langeni C. Everton - CPF 015.233.353-35
Observação: RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO
10 - PROCESSO Nº 7858/2011 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE TUNTUM
ResponsáveIS: CLEOMAR TEMA CARVALHO CUNHA, FRANCISCO DAS CHAGAS MILHOMEM DA
CUNHA e HELENA MARIA DUAILIBE FERREIRA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Edmar Serra Cutrim
Advogado: Danilo Mohana Pinheiro Carvalho Lima - OAB/MA 9022
Advogado: Ilan Kelson de Mendonça Castro - OAB/MA 8063-A
11 - PROCESSO Nº 2560/2014 - RECURSO DE REVISÃO
SECRETARIA DE GOVERNO DE POÇÃO DE PEDRAS
Responsável: JOÃO BATISTA SANTOS
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Edmar Serra Cutrim
Procurador: Antônio Carlos Austríaco Filho - CPF 522.701.813-87
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
VISTA AO MP - JAIRO CAVALCANTI VIEIRA NA SESSÃO DE 14/6/2017 (APÓS APRESENTAÇÃO DO
VOTO DO RELATOR)
12 - PROCESSO Nº 4428/2014 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GESTÃO
FUNDO ESTADUAL DE UNIDADES E CONSERVAÇÃO - FEUC
Responsável: CARLOS VICTOR GUTERRES MENDES
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Edmar Serra Cutrim
Não há representantes legais
13 - PROCESSO Nº 2805/2010 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
Responsável: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DOMINICI
Ministério Público: Sem manifestação
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Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa – OAB/MA 9023
Advogado: Saulo Campos da Silva - OAB/MA 10506
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO – OAB/MA 9166
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
SUSPENSO EM 12/7/2017
14 - PROCESSO Nº 2811/2010 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
CHEFIA DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA
Responsável: EDUARDO HENRIQUE TAVARES DOMINICI
Ministério Público: Sem manifestação
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Sérgio Eduardo de Matos Chaves - OAB/MA 7405
Advogado: Flávio Vinícius Araújo Costa – OAB/MA 9023
Advogado: Saulo Campos da Silva - OAB/MA 10506
Advogado: ROMUALDO SILVA MARQUINHO – OAB/MA 9166
Procurador: Ruana Talita Penha de Sá – CPF 044.383.633-73
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
SUSPENSO JULGAMENTO EM 12/07/2017
APENSADOS OS PROCESSOS nºs 2818/2010-TCE/MA (FMS), 1973/2010-TCE/MA (FUNDEB) e
2819/2010-TCE/MA (FMAS)
15 - PROCESSO Nº 3133/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM
Responsável: HENRIQUE CALDEIRA SALGADO
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759
Procurador: Walter Ribeiro de Vasconcelos Neto - CPF: 045.278.463-88
Procurador: Fransuelem dos Santos Almeida, CPF 007.123.413-66
16 - PROCESSO Nº 3134/2011 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO DE PINDARÉ MIRIM
Responsáveis: ALEX MACIEL DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS DE ALMEIDA SILVA,
HENRIQUE CALDEIRA SALGADO, ISABELA NUNES CORREIA e MARIA APARECIDA SILVA
SALGADO
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759
Procurador: Fransuelem dos Santos Almeida, CPF 007.123.413-66
Observação: Apensados: Processo n.º 3135/2011 - FMS (Francisco das Chagas de Almeida Silva - Secretário
Municipal de Saúde);Processo n.º 3132/2011 - FUNDEB;Processo 3131/2011 - FMAS (Maria Aparecida Silva
Salgado - Secretário Municipal de Assistência Social); Isabella Nunes Correa - Secretária Municipal de
Finanças; Alex Maciel da Silva - Tesoureiro.
17 - PROCESSO Nº 3136/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DAS ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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SISPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PINDARÉ-
MIRIM
Responsáveis: ALDIVAN SOARES GOMES, CLÁUDIO FURTADO SÁ e MOISÉS MORENO MONTEIRO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759
Procurador: Fransuelem dos Santos Almeida, CPF 007.123.413-66
Procurador: Ruana Talita Penha de Sá- CPF 044.383.633-73
Observação: Moisés Moreno Monteiro - Diretor Financeiro; Claudio Furtado Sá - Diretor de Previdência.
18 - PROCESSO Nº 3299/2012 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESIDENTE DA CÂMARA
CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO
Responsável: JOCÍ GOES DE ARRUDA
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Tiago Ribeiro Dantas - OAB/MA 8704
Advogado: Elano Martins Coelho - OAB/MA 7897-A
19 - PROCESSO Nº 8591/2016 - REPRESENTAÇÃO
SES - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
Responsável: MARCOS ANTONIO BARBOSA PACHECO
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Advogado: Maria Claudete de Castro Veiga - OAB/MA 7618
20 - PROCESSO Nº 11928/2016 - RECURSO DE REVISÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA INÊS
Responsável: ALDONIRO CARLOS ALENCAR MUNIZ
Ministério Público: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Antonio Blecaute Costa Barbosa
Não há representantes legais
21 - PROCESSO Nº 1905/2009 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DAS ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
Responsáveis: ERASMO ROCHA TORRES e ILDON MARQUES DE SOUSA
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Diogo Dias Macedo – OAB/MA 7893
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Bruno Leonardo Silva Rodrigues - OAB/MA 7099
Advogado: Gabriella Martins Reis - OAB/MA 9758
Advogado: Daniel Endrigo Almeida Macedo - OAB/MA 7018
Advogado: Rafael Ferraz Martins - OAB/MA 7552
Advogado: Raimundo Fonseca Santos - OAB/MA 9126-A
Advogado: Antonio Geraldo de Oliveira Marques Pimentel Junior - OAB/MA 5759
Observação: Fundação Cultural da PM de Imperatriz
22 - PROCESSO Nº 2921/2010 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DE VITÓRIA DO MEARIM
Responsável: DORIS DE FÁTIMA RIBEIRO PEARCE
Ministério Público: Flávia Gonzalez Leite
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Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Antônio Guedes da Paiva Neto - OAB/MA 7180
Observação: RECURSOS DE RECONSIDERAÇÃO
Administração direta (proc. nº 2921/2010) e fundos: FMS (proc. nº 2925/2010), FMAS (proc. nº 2935/2010) e
FUNDEB (proc. nº 2936/2010)
23 - PROCESSO Nº 3506/2011 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE ITINGA DO MARANHÃO
Responsável: LUZIVETE BOTELHO DA SILVA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO JOAQUIM WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA, NA SESSÃO
DE 14/6/2017 (APÓS APRESENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR)
24 - PROCESSO Nº 3113/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETA
GABINETE DO PREFEITO DE LAGOA DO MATO
Responsável: ALUIZIO COELHO DUARTE
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: João Gabina de Oliveira - OAB/MA 8973
Advogado: Willian cesar Ferreira Trindade - OAB/MA 8557
Observação: SUSPENSO JULGAMENTO EM 14/06/2017
25 - PROCESSO Nº 4012/2012 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM, NA SESSÃO DE 05/07/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DO VOTO DO RELATOR)
26 - PROCESSO Nº 4030/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 31/05/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR)
27 - PROCESSO Nº 4039/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior - OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
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Observação: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 31/05/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR)
28 - PROCESSO Nº 4042/2012 - TOMADA DE CONTAS DOS GESTORES DOS FUNDOS MUNICIPAIS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJO DE AREIA
Responsável: LUDMILA ALMEIDA SILVA MIRANDA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Gilson Alves Barros - OAB/MA 7492
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Fabiana Boergneth de Araújo Silva - OAB/MA 10611
Observação: VISTA AO CONSELHEIRO EDMAR SERRA CUTRIM NA SESSÃO DE 31/05/2017 (APÓS
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE DECISÃO DO RELATOR)
29 - PROCESSO Nº 3268/2013 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS GESTORES DAS ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
Responsável: ANÍSIO VIEIRA CHAVES NETO
Ministério Público: Sem manifestação
Relator: Osmário Freire Guimarães
Advogado: Elizaura Maria Rayol de Araujo – OAB/MA 8307
Advogado: Silas Gomes Brás Júnior – OAB/MA 9837
Advogado: Raimundo Erre Rodrigues Neto - OAB/MA 10599
Advogado: Amanda Carolina Pestana Gomes - OAB/MA 10724
Observação: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
30 - PROCESSO Nº 2023/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE OLHO DÁGUA DAS CUNHÃS
Responsável: LAURACI MARTINS DE OLIVEIRA
Ministério Público: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
31 - PROCESSO Nº 6543/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO
Responsável: JONATAS ALVES DE ALMEIDA
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
32 - PROCESSO Nº 6656/2016 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO
Responsável: JOSÉ CARDOSO DA SILVA FILHO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
33 - PROCESSO Nº 1215/2017 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
Responsável: OZEAS AZEVEDO MACHADO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
Não há representantes legais
34 - PROCESSO Nº 1216/2017 - TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
GABINETE DO PREFEITO DE ALTO ALEGRE DO PINDARÉ
Responsável: OZEAS AZEVEDO MACHADO
Ministério Público: Douglas Paulo da Silva
Relator: Osmário Freire Guimarães
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Não há representantes legais
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em 13 de julho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício do Pleno

Segunda Câmara

Processo nº 10569/2010-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Coroatá - MA
Responsável: Cisio Janus Lopes Costa
Beneficiário(a): Rosilande Marques
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Rosilande Marques, no cargo de assistente
administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Coroatá-MA. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 588/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Rosilande Marques,
no cargo de assistente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde de Coroatá-MA, outorgado pelo
Decreto nº 145, de 17 de setembro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicosde Coroatá - MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1114/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 12825/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon - MA
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Maria de Lourdes e Silva Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes e Silva Monteiro, no cargo de
professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 589/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes e
SilvaMonteiro, no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA, outorgada
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pela Portaria nº 0800, de 23 de outubro de 1995, retificado pela Portaria nº 106, de 05 de agosto de 2015,
expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon – MA, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 80/2017 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 8167/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de Contratos
Subnatureza: Licitação – concorrência nº 30/2014
Entidade: Secretaria de Estado de Infra-Estrutura – SINFRA
Responsável: José Raimundo Frazão Ribeiro e Marialdo Carvalho Alves
Ministério Público de Contas: Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Apreciação da legalidade dos Atos e Contratos. Licitação na modalidade concorrência nº
30/2014 e contrato nº 062/2014-entre a Secretaria de Estado da Infraestrutura e a Empresa
Construservice Empreendimentos e Construções Ltda. Legal. Multa. Apensamento às contas
correspondentes. Recomendações. De acordo com o Ministério Público de Contas.

ACÓRDÃO CS-TCE/MA Nº 36/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam de licitação modalidade concorrência nº 30/2014 e contrato
nº 062/2014, firmado entre a Secretaria de Estado da Infraestrutura e a Empresa Construservice
Empreendimentose Construções Ltda. Legal, tendo como objetivo a execução de obras de pavimentação de vias
urbanas nos Municípios da Santo Antonio dos Lopes, Capinzal do Norte, Dom Pedro, Gonçalves Dias,
Governador Archer, Joselândia e São José, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 950/2016 do Ministério Público de Contas, decidem:
I - pela legalidade da concorrência Nº 30/2014 que originou o Contrato nº 062/2014, no valor de R$
8.962.704,11 (oito milhões, novecentos e sessenta e dois mil setecentos e quatro reais e onze centavos),
celebrado com a Empresa Construservice e Construções Ltda, com o objetivo de execução de pavimentação de
vias urbanas nos municípios de Santo Antonio dos Lopes, Capinzal do Norte, Dom Pedro, Gonçalves Dias,
Governador Archer, Joselândia e São José dos Basílios.
II - aplicar solidariamente, aos responsáveis, Senhor José Raimundo Frazão e Marialdo Carvalho Alves, multa
no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), prevista no art. 67, inciso III da Lei Nº 8.258/2005 – LOTCE/MA), a
ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação oficial do Acórdão. 
III - determinar a juntada dos presentes autos às contas correspondentes para que sirvam de subsídio à
apreciação destas, nos termos do art. 50, I, da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
IV - determinar ao responsável ou a quem lhe haja sucedido que não mais incorra nas mesmas falhas apontadas
no presente processo, abstendo-se de exigir nos seus editais
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
Álvaro César de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 2478/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Paço do Lumiar-MA
Responsável: Luiz Henrique de Melo Fonseca
Beneficiário(a): Edelvina Marta Ferreira Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Edelvina Marta Ferreira Almeida, no cargo de
professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar-MA. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 590/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Edelvina Marta
Ferreira Almeida, no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Paço do Lumiar-MA,
outorgadapelo Decreto, de 30 de junho de 2016, expedido pelo instituto de Previdência dos Servidores Públicos
de Paço do Lumiar-MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 289/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 6226/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Jacob Ferreira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriavoluntária concedida a Jacob Ferreira da Silva, no cargo de auxiliar de serviços,
lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 591/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Jacob Ferreira da
Silva, no cargo de auxiliar de serviços, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 471,
de 04 de maio de 2015, retificado pelo Ato, de 13 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da
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Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 278/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 6445/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria José Ferreira Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria José Ferreira Araújo, no cargo de auxiliar de
serviços, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 592/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria José Ferreira
Araújo,no cargo de auxiliar de serviços, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 325,
de 26 de março de 2015, retificado pelo Ato, de 02 de junho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 279/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 8247/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ediny Gomes
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Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Ediny Gomes, no cargo de professor, lotado na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 593/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Ediny Gomes, no
cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 818, de 11 de junho de
2015, retificado pelo Ato de 31 de agosto de 2016,expedidos pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
390/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 8651/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon - MA
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Valdeci Gonzaga de Oliveira Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Valdeci Gonzaga de Oliveira Carvalho, no cargo de
zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 594/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Valdeci Gonzaga de
Oliveira Carvalho, no cargo de zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA,
outorgadapela Portaria nº 061, de 03 de março de 2015, retificado pela Portaria nº 115, de 26 de agosto de 2016,
expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon – MA, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 391/2017
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 8662/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon - MA
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Maria de Lourdes Oliveira Atanásio
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Oliveira Atanásio, no cargo de
professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 595/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes
Oliveira Atanásio, no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA,
outorgadapela Portaria nº 053, de 30 de março de 2015, retificado pela Portaria nº 119, de 29 de agosto de 2016,
expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon – MA, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 392/2017
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 11109/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis – IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Eloisa da Conceição Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Eloisa da Conceição Costa, no cargo de professora,
lotada no Secretaria Municipal de Educação de São Luis – MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 596/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria voluntária concedida a Eloisa da Conceição
Costa, no cargo de professora, lotada no Secretaria Municipal de Educação de São Luis - MA, outorgada pelo
Decretonº 45.840, de 09 de outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
de São Luis – IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 263/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
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inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 11466/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Libania Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Libania Pereira, no cargo de auxiliar de serviços
gerais, lotada na Secretaria de Estado da Justiça e da Administração Penitenciária. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 597/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria Libania
Pereira, no cargo de auxiliar de serviços gerais, lotada na Secretaria de Estado da Justiça e da Administração
Penitenciária, outorgada pelo Ato nº 1827, de 29 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 407/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 11590/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Arnaldo Felomeno Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Aposentadoria voluntária concedida a Arnaldo Felomeno Coelho, no cargo de assistente
técnico, lotado na Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 598/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Arnaldo Felomeno
Coelho, no cargo de assistente técnico, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 1911, de
09de outubro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 266/2017 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 6394/2016 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos e contratos
Entidade: Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania de Santa Inês – MA
Responsável: Rosângela da Silva Lima 
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos. Unidade Técnica de Controle Externo 2.
Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania de Santa Inês – MA. Ausência de envio de
documentação. Multa. 

ACÓRDÃO CS-TCE Nº 37/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do dever de prestar informações, conforme preconiza o art.
14 da Instrução Normativa – IN n° 34/2014 (alterada pela IN n° 36/2015), pela Secretaria de Desenvolvimento
Social e Cidadania de Santa Inês – MA. Efetuado o acompanhamento da utilização do Sistema de
Acompanhamento de Contratação Pública – SACOP, não se verificou a prestação e informações referentes à
licitações no exercício de 2016. No entanto, em consulta ao Diário Oficial do Estado do Maranhão, nota-se que
houve a publicação de avisos de licitações e contratos feitas pela respectiva municipalidade, num total de 06
eventos,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhido o
Parecer nº 1154/2016 do Ministério Público de Contas, decidem:
I – Aplicar multa, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) por evento com fulcro no ar. 13 da Instrução
Normativa n° 34/2014 e art. 67, III da Lei n° 8.258/2005, totalizando o montante de R$ 3.600,00 (três mil e
seiscentos reais), à Senhora Rosângela da Silva Lima, pela não prestação de informações ao Sistema de
Acompanhamento de Contratações Públicas – SACOP deste Egrégio Tribunal;
II – Determinar ao Gestor que obedeça a Instrução Normativa n° 34/2014, para que proceda o envio nos prazos
estabelecidos todas as informações e elementos de fiscalização referentes às suas contratações;
III – Determinar o apensamento dos presentes autos ao da respectiva prestação de contas do exercício de 2016
da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania de Santa Inês/MA, nos termos do art. 50, I da Lei n°
8.258/05.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 9971/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ursulina Maria do Carmo Guimarães da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Pensãoconcedida a Ursulina Maria do Carmo Guimarães da Silva, companheira do ex-servidor
Vicente Ferreira Dias, no cargo de analista executivo. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 601/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à pensão por morte concedida a  Ursulina Maria do Carmo
Guimarães da Silva, companheira do ex-servidor Vicente Ferreira Dias, no cargo de analista executivo,
outorgado pelo Ato de 12 de maio de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
664/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do
art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei
Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício) e
Álvaro César de França Ferreira (Relator), Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Conta Douglas Paulo da
Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 11352/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Hildeti Maria José Silva Cantanhede
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Hildeti Maria  José Silva Cantanhede, no cargo de
professora, lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 630/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Hildeti Maria José
Silva Cantanhede, no cargo de professora, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1924, de 09 de outubro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
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legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 262/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10028/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Benigna Santos Sodré
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Benigna Santos Sodré, no cargo de especialista em
educação, lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 629/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Benigna Santos
Sodré,no cargo de especialista em educação, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1460, de 25 de agosto de 2015, retificado pelo Ato de, 10 de novembro de 2016, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 395/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 8964/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Raimundo Alves dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Alves dos Santos, no cargo de auxiliar de
serviços, lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 628/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Alves dos
Santos, no cargo de auxiliar de serviços, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1184, de 13 de julho de 2015, retificado pelo Ato de, 05 de setembro de 2016, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 394/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 7917/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Evane Santos Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Evane Santos Ferreira, no cargo de especialista em
educação, lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 627/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Evane Santos
Ferreira, no cargo de especialista em educação, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato
nº 780, de 10 de junho de 2015, retificado pelo Ato de, 16 de setembro de 2016, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 385/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 
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Processo nº 5950/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon - MA
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário(a): Maria das Graças Silva Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças Silva Nascimento, no cargo de
zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 626/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria das Graças
Silva Nascimento, no cargo de zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Timon – MA,
outorgada pela Portaria nº 135, de 13 de outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos de Timon - MA, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 383/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 1829/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Pindaré Mirim
Responsável: Aldomir Pedro de Sousa
Beneficiário(a): Edmayre Martins Arouche
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Edmayre Martins Arouche, no cargo de professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação de Pindaré Mirim. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 625/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Edmayre Martins
Arouche, no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Pindaré Mirim, outorgada pelo
Atonº 028, de 15 de agosto de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
de Pindaré Mirim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº 377/2017 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13881/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-MA
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiário(a): Josenildes Lima de Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Josenildes Lima de Azevedo, no cargo de professora,
lotada na Secretaria Municipal de Educação de Caxias – MA. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 624/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes a aposentadoria volutária concedida a Josenildes Lima de
Azevedo, no cargo de professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de Caxias – MA, outorgada pelo
Decreto nº 3257, de 12 de maio de 2014, retificado pelo Ato nº 0075, de 31 de agosto de 2016, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias-MA, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 379/2017 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 7410/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Salma Fernandes da Silva Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Salma Fernandes da Silva Lima, no cargo de professora,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 623/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Salma Fernandes da
Silva Lima, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 470, de
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14de maio de 2014, retificado pelo Ato, de 18 de maio de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 459/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 6790/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria de Fátima Castro da Hora
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima Castro da Hora, no cargo de
investigador de polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 622/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Fátima
Castro da Hora, no cargo de investigador de polícia, lotada na Secretaria de Estado da Segurança Pública,
outorgadapelo Ato nº 321, de 16 de abril de 2014, retificado pelo Ato, de 19 de outubro de 2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 592/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 13241/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
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Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Lindaura Lima Demetrio
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Lindaura Lima Demetrio, no cargo de auxiliar de
serviços de saúde, lotado na Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE Nº 621/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Lindaura Lima
Demetrio, no cargo de auxiliar de serviços de saúde, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo
Ato nº 1722, de 13 de novembro de 2013, retificado pelo Ato, de 27 de novembro de 2014, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 718/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente em exercício),
ÁlvaroCésar de França Ferreira (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava
Neto, e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 1221/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Antonia de Sousa Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à
Antonia de Sousa Melo. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 387/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Antonia de Sousa Melo, no
cargo de Escrivão de Polícia, Referência 011, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança
Pública,outorgada pelo Ato n. 1524/2012, expedido em 26 de dezembro de 2012, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n. 363/2017/GPROC03, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado
o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 9056/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Antonia Bonifácio Lima do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à
Antonia Bonifácio Lima do Nascimento Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 386/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Antonia Bonifácio Lima do
Nascimento, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação, outorgada pelo Ato n. 1232/2015, expedido em 23 de julho de 2015, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n. 868/2016/GPROC2, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado
o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9216/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Lílian Régia Gonçalves Guimarães
Beneficiário: Francisco de Jesus Gonçalves
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Transferência para reserva Remunerada do Capitão PM Francisco de Jesus Gonçalves servidor
da Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 424/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada, do Capitão PM
Francisco de Jesus Gonçalves, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada
por ato datado de 08 de abril de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
852/2016-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
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aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10336/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria do Socorro Diniz de Sousa Monteiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Maria
do Socorro Diniz de Sousa Monteiro. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 422 /2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
ecom paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Maria do Socorro Diniz de Sousa
Monteiro,no cargo de Professor, III, Classe C, Referência 007, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação,
outorgadapelo Ato n. 1596/2015, expedido em 03 de setembro de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n. 1096/2016/GPROC3, do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu
registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10687/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário (a): Maria dos Remédios Oliveira Vieira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Maria
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dos Remédios Oliveira Vieira. Legalidade e registro do ato.
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 421 /2017

Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Maria dos Remédios Oliveira
Vieira, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, especialidade Auxiliar de Serviços
Gerais, outorgada pelo Ato n. 1742/2015, expedido em 17 de setembro de 2015, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n. 1094/2016/GPROC3, do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado
o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de
2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017. 

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11099/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: José Ribamar Ferreira Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de José Ribamar Ferreira Gomes servidor lotado na Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 428/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais, de José
Ribamar Ferreira Gomes, no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo
Decreto nº 45861 de 09 de outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
deSão Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 172/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 11128/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Maria da Luz Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Maria da Luz Abreu servidora lotada na Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 427/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais, de
Maria da Luz Abreu, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo
Decreto nº 45959 de 13 de outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
deSão Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 371/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11152/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: José Carlos Costa Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de José Carlos Costa Ribeiro servidor lotado na Secretaria Municipal
de Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 426/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais, de José
Carlos Costa Ribeiro, no cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, outorgada pelo
Decreto nº 45933 de 09 de outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município
deSão Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 370/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11363/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Josemias Bandeira Castro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Transferência para reserva Remunerada do Capitão PM Josemias Bandeira Castro servidor da
Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 423/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada, do Capitão PM
Josemias Bandeira Castro, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, outorgada por
ato nº 1945 de 20 de outubro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
229/2017-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11566/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Luzinete Lima do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária por morte, concedida a Luzinete Lima do Nascimento, viúva de Antonio
José Alves do Nascimento, aposentada no cargo de motorista. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 425/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão previdenciária por morte, concedida a Luzinete
Lima do Nascimento, viúva de Antonio José Alves do Nascimento, aposentado no cargo de Motorista,
outorgada por ato nº 03 de 29 de julho de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 966/2017 São Luís, 14 de julho de 2017

Página 33 de 63

                                             

Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 353/2017/GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registroda referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado
com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9368/2013-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon - IPMT
Responsável: João Rodrigues Bezerra Sobrinho
Beneficiário: Marcela Karoline de Sousa Silva e outros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
de Timon - IPMT à Marcela Karoline de Sousa Silva e outros. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 573/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte concedida pelo Instituto de Previdência
Socialdos Servidores Públicos de Timon - IPMT em favor de Marcela Karoline de Sousa Silva, Anna Kamila de
Sousa Silva, Aldennyr Ferreira da Silva Júnior e Jefferson Matheus de Sousa Silva, filhos menores da ex-
servidora pública municipal Márcia Regina de Sousa Silva, falecida em 20/04/2012, outorgada por portaria nº
031/IPMT/2012 expedida em 18 de julho de 2012, e retificada pela portaria nº 120/IPMT/2016 expedida em 29
de agosto de 2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 345/2017-GPROC03, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
da referida pensão aqui tratada, bem como o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII,
c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12339/2013-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias – CAXIAS - PREV 
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Responsável: Leonardo Barroso Coutinho
Beneficiário: José de Ribamar de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipaisde Caxias – CAXIAS - PREV a José de Ribamar de Oliveira. Legalidade e registro
do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 578/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Aposentadoria voluntária com proventos integrais
mensais, concedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias – CAXIAS -
PREV a José de Ribamar de Oliveira, no cargo de Regente Nível III, do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação outorgada pelo Decreto nº 2910/2013 expedido em 12 de setembro de 2013 e retificada
pelo ato nº 0001/2016 expedido em 12 de janeiro de 2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 233/2017-GPROC1 do Ministério Público
deContas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta
Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12817/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário: Vicente Pimentel de Morais
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Vicente Pimentel de Morais servidor do quadro de pessoal da
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 563/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos proporcionais, de
Vicente Pimentel de Morais, no cargo de Vigia, do quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Esporte e
Lazer,outorgada pela Portaria nº 004 de 23 de fevereiro de 1999 e retificado pela Portaria de 16 de dezembro de
2015, expedidas pelo Instituto de Previdência Social do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 348/2017-GPROC03 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei
Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator) e Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.
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Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5618/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiário: Henock Vieira Ewerton Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Henock Vieira Ewerton Filho servidor lotado na Secretaria
Municipal de Administração. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 566/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, de Henock Vieira Ewerton Filho, no cargo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal
de Administração, outorgada pelo Decreto nº 45368 de 09 de junho de 2014, expedido pelo Instituto de
Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade,nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1245/2016-GPROC3 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11119/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São luís
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Maria Elisete Corrêa Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Maria Elisete Corrêa Cardoso servidora lotada na Secretaria
Municipal de Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 568/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, de Maria Elisete Corrêa Cardoso, no cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
outorgadapelo Decreto nº 45971 de 14 de outubro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência
do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
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Relator, acolhendo o Parecer nº 174/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), Edmar Serra Cutrim, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 900/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís – MA. 
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiário (a): Hugo Barbosa dos Santos Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão por morte concedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São
Luís a Hugo Barbosa dos Santos Filho. Diligência. Dissentindo do Ministério Público.
Aplicação de multa.

ACÓRDÃO CS-TCE/MA Nº 32 /2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte concedida pelo Instituto de Previdência
e Assistência do Município de São Luís a Hugo Barbosa dos Santos Filho, na condição de filho inválido do ex-
servidor público municipal Hugo Barbosa dos Santos, falecido em 29/01/1988, outorgada pela Portaria n. 1.000,
expedida em 10 de abril de 2013, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, dissentindo do Parecer n. 119/2017-GPROC 4, do Ministério Público de Contas, decidem: I -
pela realização de nova diligência junto ao órgão de origem, para que, no prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias, encaminhe a documentação inserta na Decisão CS-TCE nº 455/2016 (fl. 173); II – pela aplicação de multa
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), à Presidente do IPAM Carolina Moraes de Souza Estrela, nos termos
do art. 67, VIII da Lei Orgânica do TCE-MA, combinado com o art. 274, VIII do Regimento Interno do TCE-
MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
CarvalhoLago Junior (Relator) e os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque
Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite. 
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10680/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Buriticupu 
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Responsável: Jose Gomes Rodrigues
Beneficiário(a): Milton Moura Leal
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Milton Moura Leal Servidor da Prefeitura Municipal de
Buriticupu. Legalidade registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 494/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos proporcionais, de
Milton Moura Leal, no cargo de vigia, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu,
outorgada por Decreto nº 054 de 28 de agosto de 2015, expedido pela Prefeitura Municipal de Buriticupu, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
106/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica. 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior (Relator) os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque
Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de Maio de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5583/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis - IPMA
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Izaura Rodrigues de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite 
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária de Izaura Rodrigues de Souza, companheira, de Joao Paulo Correa,
Servidor do Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis - IPAM.
Legalidade registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 497/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte, de Joao Paulo Correa, no cargo de
Motorista, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde de São Luis, outorgada por Portaria nº 806 de
29de setembro de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis - IPAM,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
12/2017-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica. 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de Maio de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente 
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

 Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9628/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim 
Responsável: Dóris de Fátima Ribeiro Pearce
Beneficiário(a): Maria da Natividade Moraes Maia
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria por tempo de serviço e contribuição de Maria da Natividade Moraes Maia,
Servidora da Prefeitura Municipal de Vitória do Mearim. Legalidade registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 496/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por tempo de serviço e contribuição, de
Maria da Natividade Moraes Maia, no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação de
Vitóriado Mearim, outorgada por Decreto nº 177 de 01 de julho de 2015, expedido pela Prefeitura Municipal de
Vitória do Mearim, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1072/2016-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica. 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente) e Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Júnior (Relator) os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque
Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de Maio de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11028/2015-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis - IPMA
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Maria de Fatima Diniz Silva Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis 
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária de Maria de Fatima Diniz Silva Ferreira, viúva, de Esdras Abelardo
Ferreira, Servidor do Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis - IPAM.
Legalidade registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 499/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte, de Esdras Abelardo Ferreira, no cargo
deAuxiliar de Serviços Diversos, do quadro funcional da Secretaria Municipal de Saúde de São Luis, outorgada
por Portaria nº 1134, de 25 de Março de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Municípiode São Luis-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 26/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
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registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica. 
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de Maio de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5565/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Souza Estrela
Beneficiária: Maria Juraci da Costa Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Maria Juraci da Costa Almeida servidora lotada no Hospital
Municipal Djalma Marques. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 439/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais e com
paridade, de Maria Juraci da Costa Almeida, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, com lotação no Hospital
Municipal Djalma Marques, outorgada pelo Decreto nº 45369 de 09 de junho de 2014, expedido pelo Instituto
de Previdência e Assistência do Município de São Luís, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade,nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1253/2016-GPROC1 do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7424/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Veronita Martins Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
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Aposentadoria voluntária de Veronita Martins Santos, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 440/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, de Veronita Martins Santos, no cargo de Professor I, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada por ato nº 550 de 19 de maio de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 888/2016-GPROC2 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de Abril de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 8551/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): José Ribeiro dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de José Ribeiro dos Santos, servidor da Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 442/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, de José Ribeiro dos Santos, no cargo de Auxiliar de Serviços, do quadro de pessoal da
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, outorgada por ato nº 984 de 23 de junho de 2015, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 873/2016-GPROC2 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de Abril de 2017.
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Presidente da Segunda Câmara
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 
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Processo nº 9379/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Jeremias Alves de Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Transferência a pedido para Reserva Remunerada concedida pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência ao 1º Sargento PM Jeremias Alves de Almeida. Legalidade e registro do
ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 453/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência a pedido para Reserva Remunerada ao 1º
Sargento PM Jeremias Alves de Almeida, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do
Maranhão, outorgada pelo ato nº 1412 expedido em 14 de agosto de 2015, concedida pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 994/2016-GPROC2, do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade da referida transferência para reserva remunerada aqui tratada, bem como o seu registro
nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de Abril de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10011/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): José Ribamar Abreu Souza
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Transferência para Reserva Remunerada concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência ao 2º Sargento PM José Ribamar Abreu Souza. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 454/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada ao 2º Sargento
PM José Ribamar Abreu Souza, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
outorgadapelo ato nº 1443 expedido em 25 de agosto de 2015, concedida pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 93/2017-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade da referida transferência para reserva remunerada aqui tratada, bem como o seu registro nesta Corte
de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de Abril de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 10670/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Andre Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Transferência para Reserva Remunerada concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência ao 2º Sargento PM Andre Costa. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 455/2017 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada ao 2º Sargento
PM Andre Costa, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo
ato nº 1807 expedido em 28 de setembro de 2015, concedida pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 943/2016-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
da referida transferência para reserva remunerada aqui tratada, bem como o seu registro nesta Corte de Contas,
de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de Abril de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10834/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Danilo Ramos Assis
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária concedida a Danilo Ramos Assis, filho menor do ex-militar Daniel
Viana Asis, falecido no exercício do cargo de 1º Sargento da Polícia Militar do Estado do
Maranhão. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 450/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Danilo
Ramos Assis, filho menor do ex-militar Daniel Viana Assis, falecido no exercício da função de 1º Sargento da
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Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada por ato datado de 10 de setembro de 2015, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 104/2017/GPROC2 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica deste
Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de Abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11543/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Luzanira Ribeiro Moreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Luzanira Ribeiro Moreira servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 446/2017
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Luzanira Ribeiro Moreira, no cargo de Professor III, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estadoda Educação, outorgada por ato nº 1937 de 16 de outubro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 261/2016-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, o Conselheiro-Substituto
Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de abril de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12224/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
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Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Antonio Frazão de Souza Rios
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária concedida a Antonio Frazão de Souza Rios, viúvo de Dalva Ferreira
Rios, falecida no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Legalidade e registro do
ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 452/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão previdenciária concedida a Antonio Frazão de
Souza Rios, viúvo de Dalva Ferreira Rios, falecida no exercício do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
outorgadapor ato datado de 20 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
105/2017/GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54,
II, da Lei Orgânica deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava
Neto, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de Abril de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas 

Processo nº 10556/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal 
Subnatureza: Aposentadoria 
Entidade: Prefeitura Municipal de Coroatá 
Responsável: Luis Mendes Ferreira 
Beneficiário:  Lauro Casemiro de Sales 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoriavoluntária concedida pela Prefeitura Municipal de Coroatá a Lauro Casemiro de
Sales. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 580/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária por idade, com proventos
integrais, concedida pela Prefeitura Municipal de Coroatá a Lauro Casemiro de Sales, no cargo de Agente de
Portaria e Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de Obras, outorgada pelo decreto nº 1401 expedido em 25
de outubro de 2011, revogada pelo Decreto nº 134, expedido em 12 de julho de 2016, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais,em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1052/2016-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja
determinadoo seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de
6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12557/2013-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Prefeitura Municipal de Anajatuba
Responsável: Nilton da Silva Lima Filho
Beneficiário(a): Maria do Carmo Marinho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Maria do Carmo Marinho junto a Prefeitura Municipal de
Anajatuba. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 581/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária concedida pela Prefeitura
Municipalde Anajatuba à Maria do Carmo Marinho, no cargo de Professora, do quadro de pessoal da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desportos e Lazer, outorgada pela Decreto nº 039, expedido em 31 de agosto
de 2011, revogado pelo Decreto nº 90, expedido em 23 de agosto de 2016, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 475/2017-GPROC03 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado
o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho
de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator) e Edmar Serra Cutrim, e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5340/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário(a): Manoel Lino Dias
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Manoel Lino Dias, servidor da Secretaria de Estado da Educação.
Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 583/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, de Manoel Lino Dias, no cargo de Auxiliar de Serviços, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada por ato nº 199 de 18 de Março de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 330/2017-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
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combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira  (Presidente), Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Procurador de Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Maio de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº8681/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: José William Lima de Sousa
Beneficiário(a): Maria da Glória Alves de Araújo Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária de Maria da Glória Alves de Araújo Santos, esposa do ex-servidor Sírio
Francisco dos Santos, Servidor do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Timon. Legalidade registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 587/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão por morte, de Maria da Glória Alves de Sousa,
esposa do ex-servidor Sírio Francisco dos Santos, no cargo de Vigia, do quadro funcional do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Timon, outorgada por Portaria nº 006 de 24 de fevereiro
de 2006, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
222/2017-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica. 
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira  (Presidente), Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Procurador de Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Maio de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 10527/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Zulêdes dos Reis
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Zulêdes dos Reis, servidora da Secretaria de Estado da Educação.
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Legalidade e registro do ato. 
DECISÃO CS-TCE/MA Nº 584/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
ecom paridade, de Zulêdes dos Reis, no cargo de Professor III, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação,outorgada por ato nº 1651 de 3 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1163/2016-GPROC2 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira  (Presidente), Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Procurador de Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Maio de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11468/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Eurides Silva Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Eurides Silva Santos, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 585/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
ecom paridade, de Eurides Silva Santos, no cargo de Professor III, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação, outorgada por ato nº 1787 de 28 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 328/2017-GPROC4 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira  (Presidente), Raimundo Nonato de
Carvalho Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Procurador de Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de Maio de 2017.

Álvaro César de França Ferreira
Presidente 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 11524/2015-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
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Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Marinalva Paixão Jacinto
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à
Marinalva Paixão Jacinto. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 586/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de
Estadoda Gestão e Previdência, com proventos integrais mensais e com paridade à Marinalva Paixão Jacinto, no
cargo de Analista Executivo, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Justiça e da Administração
Penitenciária, outorgada por ato nº 1841, expedido em 29 de setembro de 2015, pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 245/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o
art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 12317/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria das Dôres da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Maria das Dôres da Silva, servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 616/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais,
de Maria das Dôres da Silva, no cargo de Professor III, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da
Educação, outorgada por ato nº 1955 de 28 de  outubro de 2015, expedido pela Secretaria de Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 539/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art.
1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator) e Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de Junho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 
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Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 12157/2016-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria do Socorro Diniz Alves
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Arapujo dos Reis 
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária de Maria do Socorro Diniz Alves, servidora da Secretaria de Estado
da Saúde. Legalidade e registro do ato. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 617/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, de Maria do Socorro Diniz Alves, no cargo de Médico, do quadro de pessoal da Secretaria de
Estado da Saúde, outorgada por ato nº 2148 de 14 de julho de 2016, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 627/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão,
combinado com o art. 1º, VIII e o art. 54, II, da Lei Orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator) e Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora Flávia Gonzalez Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de Junho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11553/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Mariana Anacleta Basola Soares
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à
Mariana Anacleta Basola Soares. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 615/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
ecom paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Mariana Anacleta Basola Soares,
no cargo de Professor I, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada por ato nº
1839/2015, expedido em 29 de setembro de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 260/2017-GPROC2 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade da aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de
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Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora 

Processo nº 9555/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): José Sebastião Cunha Rodrigues
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária com paridade concedida a José Sebastião Cunha Rodrigues, viúvo de
Rosa Maria Gomes Rodrigues, falecida no exercício do cargo de Professor I. Legalidade e
registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 620/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à pensão previdenciária com paridade, concedida em
cumprimentoà sentença proferida nos autos do Processo nº6963-61.2006.8.10.0001 (69632000) Ação Ordinária,
a José Sebastião Cunha Rodrigues, viúvo da ex-segurada Rosa Maria Gomes Rodrigues, falecida no cargo de
Professor I, outorgada por ato datado de 21 de Julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 628/2017/GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão, combinado com o art. 1º, VIII
e o art. 54, II, da Lei Orgânica deste Tribunal.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator) e o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de Junho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas 

Processo nº 13618/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Açailândia-MA
Responsável: Gleide Lima Santos 
Beneficiário(a): Lusimar da Silva Ribeiro
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
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Aposentadoria concedida pela Prefeitura Municipal de Açailândia à Lusimar da Silva Ribeiro.
Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 614/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria por tempo de contribuição com proventos
integrais, concedida pela Prefeitura Municipal de Açailândia à Lusimar da Silva Ribeiro, no cargo de Professor
III, Referência G-3, outorgada pelo decreto nº 93, de 12/05/2014, revogado pelo decreto nº 737, de 18/10/2016,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
672/2017-GPROC2, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida pensão aqui tratada,
bemcomo o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6
de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora 

Processo nº 10078/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Vera Lucia Moura da Silva e outros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Pensão previdenciária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Vera
Lucia Moura da Silva e outros . Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 619/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária sem paridade, concedida pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Vera Lucia Moura da Silva, viúva,  Vinícius Moura Silva e
Maurício Moura Silva, filhos menores de Antonio Gomes da Silva Filho, falecido no exercício do cargo de
Auxiliarde Serviços, Especialidade Vigia, Classe Especial, Referência 11, da Secretaria de Estado da Educação,
falecido em 16/01/2014, outorgada por ato expedido em 08/07/2014 e retificado por ato expedido em
10/11/2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
oParecer nº 598/2017-GPROC 03, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da referida pensão
aqui tratada, bem como o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da
Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora 

Processo nº 2651/2017-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ana Maria Alves Teixeira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Aposentadoria voluntária concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Ana
Maria Alves Teixeira. Legalidade e registro do ato.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 618/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária com proventos integrais mensais
e com paridade, concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência à Ana Maria Alves Teixeira, no
cargo de Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, do
quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo ato nº 2940/2016, expedido em 20 de
dezembro de 2016, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer nº592/2017-GPROC3 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade da
aposentadoria aqui tratada, para que seja determinado o seu registro nesta Corte de Contas, de acordo com o art.
1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Junior (Relator), Edmar Serra Cutrim e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e a
Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de junho de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira 
Presidente da Segunda Câmara 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora 

Processo nº: 7754/2014-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Origem: Secretaria de Estado de Segurança Pública - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim – Secretária Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Beneficiário: Helio da Costa Almeida
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 525/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Compulsória ao
senhor Helio da Costa Almeida, matrícula 149492, no cargo de Engenheiro Agrônomo, Classe III, Referência
09, Grupo Atividades de Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, a considerar de 13/11/2009, com proventos proporcionais mensais da média das maiores
remunerações utilizadas como base para as contribuições para a previdência social, correspondentes a 11067
dias, equivalentes a 30 anos, 3 meses e 27 dias de contribuição, na proporção de 35 anos de contribuição no
valor de R$ 1.913,07 (um mil novecentos e treze reais e sete centavos), nos termos do artigo 40, §1º, II, §§2º, 3º
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e 17, com as alterações determinadas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e n° 41/2003, combinado com a
Lei Federal nº 10.887/04, artigo 1º e Lei Complementar nº 073/04, artigos 21 e 25, tendo em vista o que consta
no Processo nº 736/2009 - SAGRIMA, presente no Ato n° 1020/2013, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestãoe Previdência, em 03 de julho de 2013, fl. 79, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº 131
em 09 de julho de 2013, fls. 80/81, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 534/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo: 6354/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão– Secretário de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiário: 3º Sargento José de Arimateia Siqueira de Matos 
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Transferência, a pedido, para reserva remunerada do 3° Sargento PM José de Arimatéia
Siqueira de Matos – preenchidos os requisitos legais. Julgamento e registro. Publicação da
decisão. Ciência ao órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE Nº 539/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do 3°
Sargento PM José de Arimateia Siqueira de Matos matrícula 0000056119, na mesma graduação, com proventos
integrais mensais, calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei n°
6.513/95, alterada pela Lei n° 8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar n° 073/04 e artigos 1° e 10 da Lei n°
8.591/07, tendo em vista o que consta no Processo n° 157080/2013 – PMMA, Anexo (s): 22/2004 – PMMA,
tendo em vista o que consta no Ato nº 271/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
em 26 de março de 2015, fl. 100, publicado no Diário Oficial do Estado nº 67 em 13 de abril de 2015, fls.
101/103,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 378/2016-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º,
VIII, e 54, II, da mencionada lei orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator
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Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 6905/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Felipe Costa Camarão – Secretário de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Maria da Conceição Santos Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 518/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventosintegrais mensais e com paridade, à Maria da Conceição Santos Sousa, matrícula n° 924704, no cargo
de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 11, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação, nos termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o art. 21 e 26 da
Lei Complementar nº 073/04, tendo em vista o que consta no Processo nº 5213/2014 – SEDUC, bem como o
Ato de Aposentadoria nº 300/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão,
em 26 de março de 2015, fl.70, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 067, em 13 de abril de
2015, fls. 71 - 72, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer n°. 528/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 6932/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão
Beneficiário: Luizmar Cunha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva 
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 519/2017
   Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
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proventosintegrais mensais e com paridade, à Luizmar Cunha, matrícula n° 000670398, no cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Engenharia, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação, nos termos do art. 6º, incisos I, II, III, IV, da EC n° 41/03, combinado com o art. 21 e 26 da Lei
Complementar n° 073/04, tendo em vista o que consta no Processo nº 11889/2014– URE/TIMON, conforme
Ato de Aposentadoria nº 284/2015, de 26 de março de 2015, fl. 80, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão n.º 67, em 13 de abril de 2015, fls. 81 e 82, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 505/2016-GPROC04 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo: 7079/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Felipe Costa Camarão - Secretário de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiário: 3º Sargento PM Belmiro de Jesus Ferreira 
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Transferência,a pedido, para reserva remunerada do 3° Sargento PM Belmiro de Jesus Ferreira
– preenchidos os requisitos legais. Julgamento e registro. Publicação da decisão. Ciência ao
órgão de origem e ao interessado.

DECISÃO CS-TCE Nº 542/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da Transferência, a pedido, para Reserva Remunerada do 3°
Sargento PM Belmiro de Jesus Ferreira, matrícula 58123, na mesma graduação, com proventos integrais
mensais,calculados sobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei n° 6.513/95, alterada
pela Lei n° 8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar n° 073/04 e artigos 1° e 10 da Lei n° 8.591/07, tendo em
vista o que consta no Processo n° 47367/2014 – PMMA, Anexo (s): 1688/2005 – PMMA, tendo em vista o que
consta no Ato nº 243/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, em 26 de março de
2015, fl. 82, publicado no Diário Oficial do Estado nº 67 em 13 de abril de 2015, fls. 83-84, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
530/2016-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º,
VIII, e 54, II, da mencionada lei orgânica.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador
Douglas Paulo da Silva representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº: 8633/2015 -TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiário: Tenório Mendes Trajano
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 520/2017
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Tenório Mendes Trajano, matrícula 0000368415, no cargo de
Investigador de Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia
Civil, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Segurança Pública, nos termos do artigo 40, §4º, II, da
Constituição Federal de 1988, c/c o artigo 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 51/1985, alterada
pela Lei Complementar nº 144, de 15 de maio de 2014, Decisão PL – TCE nº 24/2013 e da Resolução do
Conselho Superior do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – CONSUP nº02, de 29 de agosto de 2013,
tendo em vista o que consta no Processo nº 245769/2014 – SSP, Anexo (s): 129/2010 – SSP, 236746/2013 –
SSP, 1987/2009 - SESEC, tendo em vista o que consta no Ato nº 970/2015 expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência, em 23 de junho de 2015, fl. 67, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão nº
130, em 16 de julho de 2015, fls. 68/69, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 687/2016-GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 8680/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria por invalidez
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos de Timon - IPMT
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiária: Teresa de Sousa Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria por invalidez. Preenchidos os
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requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 522/2017
 Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria por invalidez, com
proventos integrais mensais, à Teresa de Sousa Nascimento, matrícula n° 0933-6, servidora municipal da
SecretariaMunicipal de Administração, a partir de 10/05/06, de acordo com o artigo 24 inciso I, § 1º e art. 25 da
Lei Complementar Municipal nº 004/2004, incluindo ainda nos cálculos adicional por tempo de serviço, com
fulcrono art. 85, ítem III, § 2º e art. 98, item III, c/c art. 106, § único, da lei complementar 002/2004, e o consta
no Processo nº 0165/05, conforme Portaria nº 026/2006, de 10/05/2006, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 925/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 9364/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Beneficiária: Maria Zélia da Silva Marinho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 523/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventosintegrais mensais e com paridade, à Maria Zélia da Silva Marinho, matrícula n° 1083989, no cargo de
Auxiliar Administrativo, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Agente de Administração, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Saúde, nos termos do artigo 3°, incisos I, II, III, parágrafo único da EC n° 47/05, combinado com o artigo 21 e
26da Lei Complementar nº 073/04, tendo em vista o que consta no Processo nº 4596/2015 – SES, conforme Ato
deAposentadoria nº 1394/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, em 5
deagosto de 2015, fl. 44, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 153, em 19 de agosto de 2015,
fls. 45 - 47, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer n°. 1036/2016-GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
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Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 9464/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Rosalina de Fátima Soeiro Sá
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 526/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Rosalina de Fátima Soeiro Sá, matrícula 264549, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro
de pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da EC n°
41/03, combinado com o §5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº
073/04 e Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, II, e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 58199/2014 –
SEDUC, conforme Ato de Aposentadoria nº 1339/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdênciado Maranhão, em 23 de julho de 2015, fl.68, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n°
149, em 13 de agosto de 2015, fls. 69 - 70, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 937/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas,
decidempela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do
Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº:9929/2015-TCE/MA 
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
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Beneficiária: Dalva Castelo Branco de Oliveira 
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 527/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Dalva Castelo Branco de Oliveira, matrícula 0000754226, no
cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica,
do Quadro de Pessoal do (a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6º incisos I, II, III e IV da
ECnº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar
nº 073/04 e Lei nº 9.860/13, Artigos 33, 34, II e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 604/2013 –
SEDUC, Anexo (s): 11987/2008 - SEDUC, conforme Ato de Aposentadoria nº 1467/2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão, em 25 de agosto de 2015, fl. 103, publicado no
Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 163, em 03 de setembro de 2015, fls. 104 - 105, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
1041/2016-GPROC02 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 10319/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Nilcilene Lopes Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 528/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Maria Nilcilene Lopes Moraes, matrícula n° 730358, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, nos termos do art. 6º incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03,
combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e
Lei nº 9.860/13, Artigos 33, 34, II e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 90181/2014 –
URE/CHAPADINHA, constante no Ato n° 1545, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência,
em São Luís, em 1 de setembro de 2015, fl. 70, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 170, em
15 de setembro de 2015, fls. 71 - 72, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 1238/2016-GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 10827/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão 
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto da Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Beneficiária: Maria José Vale de Carvalho 
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Pensão por Morte. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos
interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 531/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes de Pensão a Maria José Vale de Carvalho, viúva do ex-
segurado, Luiz Silveira de Carvalho, Matrícula nº 0000000570, aposentado no cargo de Analista Executivo,
Especialidade Economista, Classe Especial, Referência 10, Grupo Ocupacional Administração Geral, Subgrupo
Nível Superior, pensão previdenciária, sem paridade, no valor de R$ 5.906,69 (cinco mil novecentos e seis reais
e sessenta e nove centavos), resultante dos proventos percebidos pelo ex-servidor na data do óbito, ocorrido em
06.07.2015, após aplicação do redutor constitucional, no valor de R$1.242,94 (um mil duzentos e quarenta e
dois reais e noventa e quatro centavos), somado ao teto do Regime Geral da Previdência Social – RGPS, no
valor de R$ 4.663,75 (quatro mil seiscentos e sessenta e três reais e setenta e cinco centavos), em obediência ao
dispostono artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 41/03, que alterou o art.40,§7º, Inciso I e §8º da Constituição
Federal e artigo 5º da referida Emenda c/c o artigo 15 da Lei 10.887/04, o artigo 83 da Orientação Normativa nº
02/09 e artigos 9º, I, 31, I e 60, da Lei Complementar nº 073/04, produzindo efeitos financeiros a partir de
06.07.2015,tendo em vista o que consta no Processo n° 37198/2015, do Ato de Pensão, expedido pela Secretaria
deEstado da Gestão e Previdência, em 21 de setembro de 2015, fl. 25, publicado no Diário Oficial do Estado do
Maranhão nº 178, em 25 de setembro de 2015, fls. 26-27, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 1158/2016-GPROC04 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 10889/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão 
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto da Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais,
da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência.
Beneficiária: Alvenira Mesquita Fernandes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Pensão por Morte. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos
interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 532/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes de Pensão a Alvenira Mesquita Fernandes, viúva do ex-
segurado, Cícero Fernandes, matrícula nº 654855, aposentado no cargo de Vigia, Referência 11, Grupo
Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, pensão previdenciária, sem paridade, no valor
deR$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito reais) equivalente aos proventos percebidos pelo ex-servidor na data do
óbito, ocorrido em 24.03.2015, em obediência ao disposto no artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 41/03, que
alterou o art.40,§7º, Inciso I e § 8º da Constituição Federal c/c o artigo 15 da Lei 10.887/04, artigo 83 da
Orientação Normativa nº 02/09 e artigos 9º, I, 31, II e 60, da Lei Complementar nº 073/04, produzindo efeitos
financeiros a partir de 28.04.2015, tendo em vista o que consta no Processo nº 72657/2015, expedido pela
Secretariade Estado da Gestão e Previdência, em 21 de setembro de 2015, fl. 30, publicado no Diário Oficial do
Município nº 178, em 25 de setembro de 2015, fl. 31-32, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 1066/2016-GPROC04 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 11011/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão 
Origem: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiária: Leyr Souza Amorim Neiva Martins
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Pensão por Morte. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos
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interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.
DECISÃO CS-TCE Nº 533/2017

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes de Pensão por Morte nos termos do art.1º da Emenda
Constitucionalnº 41/2003, que alterou o Art.40, §7º, inciso I da Constituição Federal, Art, 35 da lei Orgânica do
Município de São Luís e Art. 15, II, “a” da Lei Municipal nº4395/2004, em decorrência do falecimento do
servidorUrbano Neiva Martins, Inativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 42830295, inscrita no CPF sob
o nº 032.969.623-87, efetivo no cargo de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, referência “A”, nível
“X”, lotado no IPAM – SERVIDORES INATIVOS, em favor de Leyr Souza Amorim Neiva Martins, cônjuge
a partir da data do seu falecimento, até posterior deliberação, tendo em vista o que consta na Portaria nº 20,
expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís - IPAM, em 30 de março de
2015, fl. 16, publicado no Diário Oficial do Município nº 83, em 05 de maio de 2015, fl. 33, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
1287/2016-GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 11422/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão 
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto da Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Beneficiária: Eliane Nascimento Sousa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira 
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Pensão por Morte. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos
interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 538/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Pensão de Eliane Nascimento Sousa Silva, viúva do ex-
militar Samuel Almeida Silva, matrícula nº 109363, falecido em 17.08.2015, na função de Cabo da Polícia
Militar do Estado do Maranhão, pensão previdenciária, sem paridade, no valor de R$ 3.406,03 (três mil
quatrocentos e seis reais e três centavos), correspondente ao salário-contribuição percebido pelo ex-militar na
data do óbito, em obediência ao disposto no artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 41/03, que alterou o
art.40,§7º, Inciso II e §8º, da Constituição Federal c/c artigo 15, da Lei 10.887/04, artigo 83 da Orientação
Normativa nº 02/09 e os artigos 9º, I, 31, I e 60, da Lei Complementar nº 073/04, produzindo seus efeitos
financeiros a partir de 17.08.2015, tendo em vista o que consta na Processo nº 170022/2015, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, em 05 de outubro de 2015, fl. 27, publicado no Diário Oficial do
Estado do Maranhão nº 188, em 09 de outubro de 2015, fls. 28 e 29, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 288/2017-GPROC01 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
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Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº: 11472/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria 
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira – Secretário Adjunto de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais
Beneficiário: Eloi Pereira do Nascimento
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 530/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de Aposentadoria Voluntária, com
proventos integrais mensais e com paridade, à Eloi Pereira do Nascimento, matrícula 393900, no cargo de
Auxiliar de Manutenção, Classe Especial, Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do art. 3º, I, II, III, parágrafo
único da EC nº 47/05, combinado com o artigo 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, tendo em vista o que
consta no Processo nº 217267/2014 - SES, constante no Ato n° 1916, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, em 09 de outubro de 2015, fl. 67, publicado no Diário Oficial do Esrado do Maranhão, nº
193em20 de outubro de 2015, fls. 68/69, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 277/2017-GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto e o
Procurador Douglas Paulo da Silva, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de maio de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas


	COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS
	Pleno
	Primeira Câmara
	Segunda Câmara
	Ministério Público de Contas
	Secretaria do Tribunal de Contas

	ATOS DE ADMINISTRAÇÃO
	Gestão de Pessoas

	DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO
	Pleno
	Segunda Câmara


